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Artigo 217.o

Disposições transitórias

1 — Para todos os efeitos legais os titulares de visto
de trabalho, autorização de permanência, visto de estada
temporária com autorização para o exercício de uma
actividade profissional subordinada, prorrogação de per-
manência habilitante do exercício de uma actividade
profissional subordinada e visto de estudo concedidos
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 97/99, de
26 de Julho, pelo Decreto-Lei n.o 4/2001, de 10 de
Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Feve-
reiro, consideram-se titulares de uma autorização de
residência, procedendo no termo de validade desses títu-
los à sua substituição por títulos de residência, sendo
aplicáveis, consoante os casos, as disposições relativas
à renovação de autorização de residência temporária
ou à concessão de autorização de residência perma-
nente.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 80.o, é contabilizado o período de permanência
legal ao abrigo dos títulos mencionados no número
anterior.

3 — Os pedidos de prorrogação de permanência habi-
litante do exercício de uma actividade profissional ao
abrigo do artigo 71.o do Decreto Regulamentar
n.o 6/2004, de 26 de Abril, são convolados em pedidos
de autorização de residência para exercício de actividade
profissional subordinada ou independente ao abrigo da
presente lei, com dispensa de visto.

4 — Aos cidadãos estrangeiros abrangidos pelo
artigo 71.o do Decreto Regulamentar n.o 6/2004, de 26
de Abril, é prorrogada a permanência por três meses,
a fim de possibilitar a necessária obtenção de contrato
de trabalho ou a comprovação da existência de uma
relação laboral, por sindicato, por associação com
assento no Conselho Consultivo ou pela Inspecção-Ge-
ral do Trabalho, para efeitos de concessão de autori-
zação de residência nos termos do número anterior.

5 — Os pedidos de concessão de visto de trabalho
ao abrigo do n.o 2 do artigo 6.o do Acordo entre a
República Portuguesa e a República Federativa do Bra-
sil sobre a Contratação Recíproca de Nacionais, de 11
de Julho de 2003, são convolados em pedidos de auto-
rização de residência, com dispensa de visto.

6 — Até à determinação do contingente de oportu-
nidades de emprego previsto no artigo 59.o, o Instituto
do Emprego e Formação Profissional ou, nas Regiões
Autónomas, os respectivos departamentos divulgam
todas as ofertas de emprego não preenchidas no prazo
de 30 dias por nacionais portugueses, nacionais de Esta-
dos membros da União Europeia, do Espaço Económico
Europeu, de Estado terceiro com o qual a Comunidade
Europeia tenha celebrado um acordo de livre circulação
de pessoas ou por nacionais de Estados terceiros, com
residência legal em Portugal.

7 — O visto de residência para obtenção de auto-
rização de residência para exercício de actividade pro-
fissional subordinada pode ser concedido até ao limite
das ofertas de emprego a que se refere o número ante-
rior, desde que cumpridas as demais condições legais.

8 — Os titulares de autorização de residência emitida
ao abrigo de legislação anterior à presente lei devem
proceder à substituição do título de que são portadores
pelo cartão previsto no n.o 1 do artigo 212.o, em termos
e no prazo a fixar em sede de legislação regulamentar.

Artigo 218.o

Norma revogatória

1 — São revogados:

a) O artigo 6.o da Lei n.o 34/94, de 14 de Setembro;
b) A Lei n.o 53/2003, de 22 de Agosto;
c) O Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com

as alterações introduzidas pela Lei n.o 97/99, de 26 de
Julho, pelo Decreto-Lei n.o 4/2001, de 10 de Janeiro,
e pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro.

2 — Até revogação expressa, mantém-se em vigor o
Decreto Regulamentar n.o 6/2004, de 26 de Abril, bem
como as portarias aprovadas ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 97/99, de 26 de Julho, pelo Decre-
to-Lei n.o 4/2001, de 10 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei
n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, naquilo em que forem
compatíveis com o regime constante da presente lei.

Artigo 219.o

Regiões Autónomas

O disposto nos artigos anteriores não afecta as com-
petências cometidas, nas Regiões Autónomas dos Aço-
res e da Madeira, aos correspondentes órgãos e serviços
regionais, devendo ser assegurada a devida articulação
entre estes e os serviços da República e da União Euro-
peia com intervenção nos procedimentos previstos na
presente lei.

Artigo 220.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 30.o dia após a data
da sua publicação.

Aprovada em 10 de Maio de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 18 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 19 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Resolução da Assembleia da República n.o 29/2007

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a Região
Administrativa Especial de Macau da República Popular da China
sobre os Privilégios Fiscais Aplicáveis às Suas Delegações e
Membros do Seu Pessoal, assinada em Lisboa em 23 de Junho
de 2006.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar a Convenção entre a República
Portuguesa e a Região Administrativa Especial de
Macau da República Popular da China sobre os Pri-
vilégios Fiscais Aplicáveis às Suas Delegações e Mem-
bros do Seu Pessoal, assinada em Lisboa em 23 de Junho
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de 2006, cujo texto na sua versão autenticada nas línguas
portuguesa e chinesa se publica em anexo.

Aprovada em 22 de Março de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Guilherme Silva.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REGIÃO ADMI-
NISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU DA REPÚBLICA POPULAR DA
CHINA SOBRE OS PRIVILÉGIOS FISCAIS APLICÁVEIS ÀS SUAS
DELEGAÇÕES E MEMBROS DO SEU PESSOAL, ASSINADA EM
LISBOA EM 23 DE JUNHO DE 2006.

A República Portuguesa e a Região Administrativa
Especial de Macau da República Popular da China,
desejando celebrar uma convenção sobre os privilégios
fiscais aplicáveis às suas delegações e membros do seu
pessoal, acordam entre si o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, a presente
Convenção aplica-se às delegações de uma Parte Con-
tratante no território da outra Parte Contratante e aos
membros do seu pessoal, bem como aos membros do
seu agregado familiar que com eles vivam.

2 — A presente Convenção não se aplica, porém, aos
membros do pessoal da delegação e aos membros dos
respectivos agregados familiares que sejam residentes
na Parte Contratante em cujo território a delegação se
encontra estabelecida, salvo quando a residência se deva
exclusivamente ao exercício de funções na delegação.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente Convenção:

a) O termo «delegação» significa a Delegação Eco-
nómica e Comercial de Macau-China, em Portugal, da
Região Administrativa Especial de Macau da República
Popular da China, o Consulado Geral de Portugal em
Macau, a Delegação do ICEP Portugal em Macau e
o Instituto Português do Oriente em Macau;

b) «Locais da delegação» são os edifícios ou parte
de edifícios e terrenos anexos, seja quem for o seu pro-
prietário, utilizados para os fins da delegação;

c) «Responsável pela delegação» é a pessoa encar-
regada pela respectiva Parte Contratante de agir nessa
qualidade;

d) «Membros do pessoal da delegação» são o res-
ponsável pela delegação e os membros do seu pessoal
técnico e administrativo;

e) «Membros do pessoal técnico e administrativo da
delegação» são as pessoas que exercem actividades de
carácter técnico ou administrativo na delegação.

Artigo 3.o

Notificação à Parte Contratante do estabelecimento
das nomeações, chegadas e partidas

A nomeação de um membro do pessoal da delegação,
a sua chegada após nomeação e a sua partida ou cessação
de funções, bem como a chegada e partida definitiva
de uma pessoa que integre o seu agregado familiar e
que com ele viva, devem ser notificadas:

a) No caso da República Portuguesa, ao Ministério
dos Negócios Estrangeiros ou autoridade designada por
este Ministério;

b) No caso da Região Administrativa Especial de
Macau da República Popular da China, ao Gabinete
do Chefe do Executivo ou autoridade designada por
este Gabinete.

Artigo 4.o

Isenção fiscal dos locais da delegação

Os locais da delegação de uma Parte Contratante
no território da outra Parte Contratante estão isentos
de impostos de qualquer natureza, nacionais, regionais
ou locais, exceptuadas as taxas cobradas em pagamento
de serviços específicos prestados.

Artigo 5.o

Isenção fiscal dos membros do pessoal da delegação

Os membros do pessoal da delegação, bem como os
membros do agregado familiar que com eles vivam, estão
isentos dos impostos de qualquer natureza, nacionais,
regionais ou locais, exigidos pela Parte Contratante de
localização da delegação, com excepção:

a) Dos impostos indirectos normalmente incorpora-
dos nos preços dos bens ou serviços;

b) Dos impostos sobre bens imóveis privados situados
no território dessa Parte Contratante, incluindo os exi-
gíveis no momento da sua transmissão onerosa;

c) Dos impostos incidentes sobre as transmissões gra-
tuitas exigidas por essa Parte Contratante, com ressalva
do disposto no artigo 7.o;

d) Dos impostos sobre rendimentos privados,
incluindo as mais-valias, que têm a sua fonte nessa Parte
Contratante e dos impostos sobre o capital incidentes
sobre os investimentos efectuados em empresas comer-
ciais situadas no seu território;

e) Dos impostos exigidos sobre serviços particulares
prestados;

f) Dos direitos de registo, de hipoteca, custas judiciais
e impostos do selo, com ressalva do disposto nos arti-
gos 4.o e 7.o

Artigo 6.o

Isenção de direitos aduaneiros

Os membros do pessoal da delegação de uma Parte
Contratante e os membros do agregado familiar que
com eles vivam estão isentos dos direitos aduaneiros
e outras imposições devidas na importação de objectos
destinados ao seu uso pessoal, bem como ao uso oficial
da delegação.

Artigo 7.o

Sucessão de um membro do pessoal da delegação

Em caso de morte de um dos membros do pessoal
da delegação, ou de um membro do seu agregado fami-
liar que com ele viva, a Parte Contratante de estabe-
lecimento da delegação não deve exigir impostos sobre
a transmissão dos bens móveis cuja presença nessa Parte
se deva, unicamente, à presença do seu proprietário
enquanto membro do pessoal da delegação ou membro
da família de um membro do pessoal da delegação.

Artigo 8.o

Início e termo dos privilégios fiscais

1 — Todo o membro do pessoal de uma delegação
de uma Parte Contratante beneficia dos privilégios fis-
cais previstos na presente Convenção a partir da data
da sua entrada em funções na delegação.
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2 — Os membros do agregado familiar de um mem-
bro do pessoal de uma delegação de uma Parte Con-
tratante que com ele vivam beneficiam dos privilégios
fiscais previstos na presente Convenção a partir da
última das seguintes datas: a data da entrada em funções
na delegação dos membros do seu pessoal, a data da
sua entrada no território de estabelecimento da dele-
gação ou a data em que se tornaram membros do agre-
gado familiar.

3 — Quando as funções de um membro do pessoal
de uma delegação de uma Parte Contratante chegam
ao seu termo, os seus privilégios fiscais, bem como os
das pessoas que integram o seu agregado familiar e que
com ele vivam, cessam.

Artigo 9.o

Relação entre a presente Convenção e outros acordos internacionais

1 — As disposições da presente Convenção não pre-
judicam o disposto noutros acordos internacionais em
vigor entre as Partes Contratantes.

2 — Nenhuma disposição desta Convenção impedirá
as Partes Contratantes de concluírem acordos com vista
à sua aplicação.

Artigo 10.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente Convenção entrará em vigor na data
da recepção pelas autoridades referidas no artigo 3.o,
por escrito, da última notificação, pelas Partes Contra-
tantes, de que foram cumpridos os requisitos de direito
interno de ambas as Partes necessários para o efeito.

2 — As disposições da presente Convenção aplicar-
-se-ão aos impostos cujo facto gerador surja em ou
depois de 1 de Janeiro do ano civil imediatamente pos-
terior ao da sua entrada em vigor.

3 — Não obstante o disposto no parágrafo anterior,
no que diz respeito aos impostos sobre o rendimento,
as disposições da presente Convenção aplicar-se-ão aos
impostos cujo facto gerador surja em ou depois de 1
de Janeiro de 2000.

Artigo 11.o

Vigência e denúncia

1 — A presente Convenção permanecerá em vigor
enquanto não for denunciada por uma das Partes
Contratantes.

2 — Qualquer das Partes Contratantes pode denun-
ciar a presente Convenção, por escrito, pelo menos seis
meses antes do fim de qualquer ano civil com início
depois de decorrido um período de cinco anos após
a sua entrada em vigor.

3 — A presente Convenção aplicar-se-á aos impostos
cujo facto gerador surja até ao último dia do ano civil
em que a Convenção cessa a sua vigência.

Feito em duplicado, em Lisboa, aos 23 dias do mês
de Junho de 2006, nas línguas portuguesa e chinesa,
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Portuguesa:

Diogo Freitas do Amaral, Ministro de Estado e dos Negó-
cios Estrangeiros.

Pela Região Administrativa Especial de Macau, da
República Popular da China:

Ho Hau Wah, Chefe do Executivo.
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Diogo Freitas do Amaral.

Declaração de Rectificação n.o 64/2007

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
da Assembleia da República n.o 19-A/2007 — orça-
mento suplementar da Assembleia da República para
2007 —, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 100, suplemento, de 24 de Maio de 2007, saiu com
as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

No título, onde se lê «Orçamento suplementar da
Assembleia da República para 2007» deve ler-se «1.o


